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Câmara aprova multa de R$ 9 mil 
para punir aglomerações ilegais

Apenas Rogério e Faouaz estiveram presentes no Plenário da Câmara

A prim eira  sessão on-li
ne da C âm ara  de Jundiaí, por 
conta da Fase Vermelha do 
Plano São Paulo, aconteceu 
na m a n h ã  de ontem  (9). Neste 
novo formato, apenas o pre
sidente da Casa, Faouaz Taha 
(PSDB) e o Io secretário, Ro
gério Ricardo (DEM) estive
ram  presentes no plenário, 
enquanto  os demais verado- 
res partic iparam  de maneira 
remota, dentro de seus gabi
netes, que ficam no prédio do 
outro lado da rua.

Durante a pauta do dia, foi 
aprovado o polêmico proje
to de lei do vereador e delega
do Paulo Sérgio Martins (PS
DB) para regularizar sanções 
para aqueles que foram pegos 
em “aglomerações desnecessá
rias” durante o período da pan
demia da covid-19. O parecer 
da Comissão de Justiça e Re
dação, presidida por Antônio 
Carlos Albino (PL), foi contrá

rio ao texto, alegando vício de 
inconstitucionalidade. Mesmo 
assim a votação foi favorável, 
após muita discussão e vários 
discursos dos parlamentares.

“Temos um  verdadeiro ice
berg em formação. Quando se 
fecha ‘temporariamente’ lojas

dispensam seus funcionários, 
suspendem fornecedores, que 
paralisam sua produção que 
consequentemente dispensam 
seus colaboradores, que dei
xam  de comprar insumos que 
param de girar a economia, se
ja ela local ou nacional. Então,

há redução na arrecadação de 
impostos, a prefeitura começa 
a ter dificuldade para pagar os 
funcionários, que fazem gre
ve, além de faltar dinheiro pa
ra ser utilizado na Saüde. No fi
nal, temos um caos instalado”, 
argumentou o vereador Mad- 
son Henrique (PSC).

Também foram aprova
das as moções do vereador Ju- 
n in h o  Adilson (PP), que faz 
apelo ao governo do estado de 
São Paulo pelo envio de mais 
doses da vacina contra o coro- 
navírus, para o encerram en
to da im unização da primeira 
dose dos grupos já iniciados, 
e da vereadora Quezia de Luc- 
ca de apoio ao projeto de lei 
federal que estabelece regras 
para coibir a violência con
tra a mulher, dispondo sobre 
a obrigatoriedade de matérias 
específicas em  cursos de for
mação dos agentes de segu
rança pública.


